
, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA 
DE 

CARAGUATATUBA 

- L B I n. 3 2 o -

Antônio Augueto Mathe1111, Prefeito Municipal de Cara
gu.atatuba. 
Paço saber que a Câmara Jlunicipal decreta e eu pro
alUlgo a seguinte l e i: 

Art. ie - Pica a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, auto

r1Eada a contratar com a fina Jlelhoruentoa Norte Sul Ltda. , 

a Execução e Adminiatraçãe do Sal"Yiço TelafSnioo neate Jlunicí
pie, da ac6rdo com o disposto na lllinuta de contrato apreeenta

da, para estudo. 
Parágrafo Unice - Al4m daa cl6ueul.ae já prartatae na minuta a-., 

_.presentada, a Prefeitura exigirá da parte contratatanta, que 

ne CONTRATO DB.FillITIVO conate o aeguinta: -

A) Pron. de identidade da tinia contratante. 
B) Garantia por 2 (doie .. e•) do •el"Yiça a ser executado. 
Art. 2e - Esta lei entrará em Tigor, na data da aua publicação, 
raTDgadaa as disposiçiea em contrário. 

Caraguatatuba d fe 1960. 
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Registrada a publicada na Secretaria da Prefeitura da Est&ncia 
Balneir1a da Caraguatatuba, soe 23 de faTereiro de 1960. 
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( SO'iirra�ceno Santana 
'---- -------etícial Adlllinietrati n 


